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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Piauí 
Colégio Técnico de Bom Jesus 

 

PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 22, DE 05 DE JUNHO DE 2025 

Altera o local de lotação dos servidores 

docentes EBTT do Colégio Técnico de Bom 

Jesus (CTBJ) para a Coordenação do Ensino 

Médio do CTBJ. 

A Direção do Colégio Técnico de Bom Jesus da Universidade Federal Do Piauí, no uso 

das suas atribuições legais conferidas pelo Ato da Reitoria Nº 2.134, de 20 de dezembro 

de 2023, publicado no DOU Nº 243, de 22 de dezembro de 2023, 

CONSIDERANDO:  

− O Memorando Eletrônico N° 33/2025 - SEBTT de 25 de Abril de 2025; 

− O Art.57 da Resolução 632/2024-CEPEX de 11 de março de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Alterar o local de lotação dos servidores docentes EBTT abaixo relacionados do 

Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ) para a Coordenação do Ensino Médio do CTBJ, a 

partir de 05 de junho de 2025.  

● Ademir Martins de Oliveira - Matrícula SIAPE nº 1446992; 

● Alessandra Maria Magalhães - Matrícula SIAPE nº 2141399; 

● Carmelia Maria Prado de Oliveira - Matrícula SIAPE nº 2193232; 

● Dalvan Batista Araujo - Matrícula SIAPE nº 3471654; 

● Egnilson Miranda de Moura - Matrícula SIAPE nº 1199941; 

mailto:ctbjdiretoria@ufpi.edu.br


 
 
 
 

Avenida Manoel Gracindo Km 01 / Planalto Horizonte; Bom Jesus-PI CEP 64.900-000 
Telefone: (89) 2121-0015 / (89) 8125-5703 / e-mail: ctbjdiretoria@ufpi.edu.br 

  Internet: ufpi.br/ctbj 
 
 
 

 

● Fabiana Costa de Sousa - Matrícula SIAPE nº 1218407; 

● Gessielma Aparecida de Sousa Santos - Matrícula SIAPE nº 4360852; 

● João Victor Alves Amorim - Matrícula SIAPE nº 3209671; 

● José Mailson Ramos Feitosa - Matrícula SIAPE nº 1257893; 

● Kathia Raquel Piauilino Santos - Matrícula SIAPE nº 3314833; 

● Sulimary Oliveira Gomes - Matrícula SIAPE nº 1320269. 

 

Art. 2º - A alteração de lotação referida nesta Portaria ocorre exclusivamente dentro da 

mesma unidade administrativa (CTBJ), não configurando mudança de unidade no âmbito 

da UFPI, permanecendo os servidores exercendo as mesmas atividades e funções, não 

havendo qualquer alteração quanto às atividades desenvolvidas que possam 

comprometer os seus direitos ou obrigações. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Jesus-PI, 05 de junho de 2025. 

 

 

Mauricio Ribeiro da Silva 
Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus 
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